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ASSUNTO: RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA CRMES 90.001/2025
 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a realização de obras de engenharia
contemplando a execução de reforma civil predial, sem dedicação de mão de obra exclusiva, na
sede do Conselho Regional de Medicina do Estado do Espírito Santo localizado à Rua Professora
Emília Franklin Módulo, nº. 228, Ed. Dr. Alzir Bernardino Alves, Bairro Bento Ferreira, Vitória/ES,
CEP: 29.050-730, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus
anexos.
 
 
I – DAS PRELIMINARES
 
Em 25 de novembro de 2025 a empresa DUAL ENGENHARIA, CNPJ 04.662.878/0001-43,
apresentou a este CRM-ES o seguinte pedido de Esclarecimento:.
 
 
II- DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
 
“Prezados membros da Comissão de Licitação do CRM-ES. Boa tarde. Sou
representante da empresa Dual Engenharia Ltda, participante da Concorrência
Eletrônica CRM-ES 90001/2025, e gostaria de solicitar um esclarecimento referente à
apresentação da proposta comercial completa após a fase de lances.
Verifiquei que o edital disponibiliza diversas planilhas orçamentárias como modelos
referenciais (planilha desonerada, orçamento reduzido, analítico, sintético, curva ABC
de insumos e serviços, cronograma físico-financeiro, entre outras). Assim, gostaria
de confirmar com essa Comissão:
 
a proposta comercial a ser encaminhada nesta fase deve obrigatoriamente conter
todas essas planilhas preenchidas com o percentual de desconto aplicado, ou apenas
a Proposta Comercial no modelo do Anexo XXV acompanhada da planilha
orçamentária principal com o desconto?
 
Faço esta consulta para garantir que toda a documentação seja enviada de forma
completa e conforme as orientações e exigências do edital, evitando qualquer risco
de inconsistência ou omissão. Agradeço desde já pela atenção e aguardo o retorno.
Atenciosamente”
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IV – DA RESPOSTA
 
A Proposta Atualizada — proposta adequada ao último lance ofertado — deverá ser enviada,
quando solicitada pelo Agente de Contratação do CRM-ES, acompanhada do Anexo XIV –
Planilha de Orçamento Desonerado, com todos os valores devidamente atualizados conforme o
lance apresentado na Fase de Lances.
 
 
CRISLAYNE DE MORAES LACERDA FREITAS
Agente de Contratação do CRMES

Documento assinado eletronicamente por Crislayne de Moraes Lacerda
Freitas, Técnica Administrativa, em 25/11/2025, às 16:18, com fundamento no
art. 5º da RESOLUÇÃO CFM nº2.308/2022, de 28 de março de 2022.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.cfm.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 3366148 e o código CRC 4A5BA98B.
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